
   
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

1 

 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0816/2022 

 

                             Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2022. 

 

Processo n° 5005777-34.2022.4.02.5102, 

ajuizado por                                  , 

representado por                                         . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º 

Juizado Especial Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao 

insumo fraldas descartáveis – tamanho XXG – 8 unidades por dia. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para emissão deste Parecer Técnico foi avaliado o documento médico que 

guarda relação com o pleito e o mais recente acostado ao processo (Evento 1, ANEXO2, 

Página 14). 

2.  Para elaboração deste Parecer Técnico foi considerado o documento médico 

acostado aos autos (Evento 1, ANEXO2, Página 14), emitido em 17 de maio de 2022, pela 

médica                                                                        , em impresso da Associação Fluminense 

de Reabilitação – AFR, no qual consta que o Autor, data de nascimento 13 de outubro de 

2015, 06 anos de idade, é portador de deficiência permanente devido Síndrome de Down, 

com grave comprometimento cognitivo, epilepsia de difícil controle, hipotireoidismo e 

cardiopatia congênita (comunicação interatrial - CIA). Iniciou tratamento de reabilitação 

na AFR pelo SUS em maio de 2016 na fisioterapia, terapia ocupacional, fonoaudiologia e 

psicologia. Informado também que o Autor não tem controle esfincteriano e, assim, 

necessita usar fraldas descartáveis - tamanho XXG – 8 fraldas por dia, 240 fraldas por 

mês. Classificação Internacional de Doenças (CID-10) citadas: Q90.0 - Trissomia 21, não-

disjunção meiótica; F73 - Retardo mental profundo; F84.9 – Transtornos globais não 

especificados do desenvolvimento. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 
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DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Síndrome de Down é um transtorno cromossômico associado com um 

cromossomo 21 adicional ou com trissomia parcial do cromossomo 21. As manifestações 

clínicas estão hipotonia, baixa estatura, braquicefalia, fissuras oblíquas na pálpebra, epicanto, 

manchas de Brushfield na íris, língua protrusa, orelhas pequenas, mãos pequenas e largas, 

clinodactilia do quinto dedo, ruga dos símios e deficiência intelectual moderada a grave. 

Malformações gastrointestinais e cardíacas, aumento marcante na incidência de leucemia e o 

início precoce de doença de Alzheimer também estão associados com este estado. Sinais 

clínicos incluem o desenvolvimento de emaranhados neurofibrilares nos neurônios e a 

deposição de proteína-beta amiloide, semelhante à doença de Alzheimer1. 

2.  Retardo mental pode ser definido como um funcionamento intelectual 

subnormal que se origina durante o período de desenvolvimento. Possui múltiplas etiologias 

potenciais, incluindo defeitos genéticos e lesões perinatais. As pontuações do quociente de 

inteligência (QI) são comumente utilizadas para determinar se um indivíduo possui 

deficiência intelectual. As pontuações de QI entre 70 e 79 estão na margem da faixa de 

retardo mental. As pontuações abaixo de 67 estão na faixa de retardo2. Retardo mental grave 

- amplitude aproximada de QI entre 20 e 40 (em adultos, idade mental de 3 a menos de 6 

anos). Provavelmente deve ocorrer a necessidade de assistência contínua. Inclui atraso 

mental grave, oligofrenia grave e subnormalidade mental grave3. 

3.  As cardiopatias congênitas são anormalidades na estrutura ou função 

cardiovascular que estão presentes ao nascer, mesmo quando descoberta mais tarde. 

Aproximadamente 0,8% dos nascidos vivos têm uma malformação cardiovascular. As mais 

comuns no sexo feminino são a persistência do canal arterial (PCA), anomalia de Ebstein, 

comunicação interatrial (CIA)4.  

4.  Comunicação Interatrial ou defeitos do septo atrial corresponde a 

anormalidades desenvolvidas em qualquer porção do septo interatrial resultando em 

comunicações anormais entre as duas câmaras superiores do coração. A classificação dos 

defeitos do septo interatrial está baseada na localização da comunicação e tipos de fusão 

incompleta do septo interatrial com os coxins endocárdicos no coração fetal. Entre os 

defeitos estão ostium primum, ostium secundum, seio venoso, e defeitos do seio coronário5. 

5.  Epilepsia é uma doença cerebral crônica causada por diversas etiologias e 

caracterizada pela recorrência de crises epilépticas não provocadas. Esta condição tem 

consequências neurobiológicas, cognitivas, psicológicas e sociais e prejudica diretamente a 

qualidade de vida do indivíduo afetado. As epilepsias podem ser classificadas segundo dois 

grandes eixos: topográfico e etiológico; no eixo topográfico, as epilepsias são separadas em 

generalizadas e focais; no eixo etiológico, são divididas em idiopáticas (sem lesão estrutural 

                                                      
1 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. DeCS/MeSH. Descritores em Ciências da Saúde. Síndrome de Down. Disponível em: 

< https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=30934&filter=ths_termall&q=sindrome%20de%20down>. Acesso em: 17 ago. 

2022. 
2 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Retardo Mental. Disponível em: 

<http://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-
locator/?lang=pt&tree_id=C10.597.606.643.220&term=s%C3%ADndrome+de+dow&tree_id=C10.597.606.643&term=retardo

+me>. Acesso em: 17 ago. 2022. 
3 Ministério da Saúde. DATASUS. Retardo mental grave. Disponível em: 
<http://www.datasus.gov.br/cid10/V2008/WebHelp/f70_f79.htm>. Acesso em: 17 ago. 2022. 
4 ATHAYDE, C. C. Universidade Federal Fluminense. Semiologia Cardiovascular Cardiopatias Congênitas. Disponível em: 

<http://www.uff.br/cursodesemiologia/images/stories/Uploads/semio_cardiovascular/aulas/aula9_congenitas.pdf>. Acesso em: 
17 ago. 2022.  
5 BIBLIOTECA VIRTUAL SAÚDE. DeCS/MeSH. Descritores em Ciências da Saúde.  Comunicação Interatrial. Disponível 

em:< https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=6496&filter=ths_termall&q=CIA>. Acesso em: 17 ago. 2022. 

https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=30934&filter=ths_termall&q=sindrome%20de%20down
http://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&tree_id=C10.597.606.643.220&term=s%C3%ADndrome+de+dow&tree_id=C10.597.606.643&term=retardo+me
http://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&tree_id=C10.597.606.643.220&term=s%C3%ADndrome+de+dow&tree_id=C10.597.606.643&term=retardo+me
http://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&tree_id=C10.597.606.643.220&term=s%C3%ADndrome+de+dow&tree_id=C10.597.606.643&term=retardo+me
http://www.datasus.gov.br/cid10/V2008/WebHelp/f70_f79.htm
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subjacente), sintomáticas (com lesão) ou criptogênicas (presumivelmente sintomáticas, mas 

sem uma lesão aos exames de imagem disponíveis no momento)6.  

6.   O hipotireoidismo é definido como um estado clínico resultante de 

quantidade insuficiente de hormônios circulantes da glândula tireoide para suprir uma função 

orgânica normal. A forma mais prevalente é a doença tireoidiana primária, denominada de 

hipotireoidismo primário e ocasionada por uma falência da própria glândula, mas também 

pode ocorrer hipotireoidismo devido à doença hipotalâmica ou hipofisária (denominado 

hipotireoidismo central). As manifestações clínicas se distribuem numa ampla gama de sinais 

e sintomas7. 

7.  Os transtornos globais do desenvolvimento se caracterizam por prejuízos 

severos e invasivos em diversas áreas do desenvolvimento, como habilidades de interação 

social recíproca, habilidade de comunicação e presença de comportamentos, interesses e 

atividades estereotipados. Os prejuízos qualitativos que definem estas condições representam 

um desvio em relação ao nível de desenvolvimento do indivíduo, que afeta sua adaptação 

social, educacional e de comunicação. Em geral, as alterações se manifestam nos primeiros 

anos de vida e podem aparecer associadas a alterações neurológicas ou quadros sindrômicos, 

variando em grau e intensidade de manifestações8. 

8.  A incontinência fecal é causada por alteração na integridade neural e/ou 

anatômica do aparelho esfincteriano. É um sintoma às vezes incapacitante, podendo gerar 

consequências de ordem social, profissional e, sobretudo, psicológica9. 

9.  A incontinência urinária (IU) é definida como qualquer perda involuntária 

de urina, segundo a Sociedade Internacional de Continência. É um problema comum, que 

pode afetar pessoas de todas as faixas etárias, porém, sua ocorrência é maior na população 

feminina e na faixa etária mais avançada, especialmente após os 70 anos, conforme estudos 

em diversas regiões do mundo10. Segundo a etiologia e a fisiopatologia da IU, podem-se 

diferenciar os seguintes tipos: a incontinência urinária de esforço, que ocorre quando há 

perda involuntária de urina durante o esforço, exercício, ao espirrar ou tossir; a incontinência 

urinária de urgência, que é caracterizada pela queixa de perda involuntária de urina 

acompanhada ou precedida por urgência; e, a incontinência urinária mista, que ocorre 

quando há queixa de perda involuntária de urina associada à urgência e também aos 

esforços11. 

 

 

                                                      
6 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Atenção à Saúde. Portaria Conjunta SAS/SCTIE nº17 de 27 de junho de 2018. 

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Epilepsia. Disponível em: < 
http://conitec.gov.br/images/Protocolos/PCDT_Epilepisia_2019.pdf >. Acesso em: 17 ago. 2022. 
7 NOGUEIRA, C.R. et al. Hipotireoidismo: Diagnóstico.  Projeto Diretrizes – Associação Médica Brasileira e Agência Nacional 

de Saúde Suplementar. p 1-18, 2011. Disponível em: <https://diretrizes.amb.org.br/_BibliotecaAntiga/hipotireoidismo.pdf>. 

Acesso em: 17 ago. 2022. 
8 GADIA, CA. et al. Autismo e doenças invasivas de desenvolvimento. Jornal de Pediatria, v. 80, n.2, 2004. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/jped/v80n2s0/v80n2Sa10.pdf>. Acesso em: 17 ago. 2022. 
9 REGADAS, S. M. M. et al. Importância da ultra-sonografia endo-anal na avaliação propedêutica da incontinência fecal. 

Revista Brasileira de Coloproctologia, v. 22, n. 1, p. 13-19, 2002. Disponível 

em:<http://www.sbcp.org.br/revista/nbr221/P13_19.htm>. Acesso em: 17 ago. 2022. 
10 SILVA, V. A., D’ELBOUX, M. J. Fatores associados à incontinência urinária em idosos com critérios de fragilidade. Revista 

Texto Contexto Enfermagem, Florianópolis, v. 2, n. 2, p. 338-347, 2012. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/tce/v21n2/a11v21n2.pdf>. Acesso em: 17 ago. 2022. 
11 ABRAMS, P. et al. The standardisation of terminology in lower urinary tract function: report from the standardisation sub-

committee of the International Continence Society. Urology, v. 61, n. 1, p. 37-49, 2003. Disponível em: 

<http://www.goldjournal.net/article/S0090-4295(02)02243-4/abstract>. Acesso em: 17 ago. 2022. 
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DO PLEITO 

1.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os 

artigos destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de 

absorver ou reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as 

excreções de natureza menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os 

absorventes higiênicos de uso externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os 

absorventes de leite materno12. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o insumo fraldas descartáveis (tamanho XXG - 8 

unidades/dia) está indicado para melhor manejo do quadro clínico do Autor, conforme 

consta em documento médico (Evento 1, ANEXO2, Página 14). 

2. Quanto à disponibilização no âmbito do SUS, cumpre informar que Fraldas 

descartáveis não se encontram disponíveis no âmbito do SUS no município de Niterói e no 

Estado do Rio de Janeiro. 

3.   Informa-se que o insumo fralda descartável trata-se de produto dispensado 

de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA13. 

 

É o parecer. 

Ao 2º Juizado Especial Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

                                                      
12 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 

<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 17 ago. 2022. 
13 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 
de Outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 

<http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_10_1999_.pdf/23649a31-6958-4a8d-9d75-

2f7a964d3ed7?version=1.0>. Acesso em: 17 ago. 2022. 
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